
 
 

 

 

 PROJETO DE LEI Nº 036/2025 

 

INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE GOIANA PARA O PERÍODO 

DE 2026 A 2029. 

 

O Prefeito do Município de Goiana, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1º do art. 124, da Constituição do 

Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2.º, da Constituição Federal e do art. 4.º, da Lei Complementar 

n.º 101, de 04 de maio de 2000, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte projeto de lei: 

 

Art. 1º - Institui o Plano Plurianual do Município de Goiana para o quadriênio 2026-2029, na forma 

dos anexos. 

Art.2º - O PPA compreende diretrizes, objetivos, programas e metas da Administração Pública 

Municipal, para despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como para os programas de 

duração continuada. 

Art.3º- A execução do PPA observará os princípios da administração pública, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e os limites constitucionais e legais de aplicação mínima em Saúde, 

Educação e demais áreas. 

Art. 4º - Os programas e metas poderão ser revistos, incluídos ou excluídos mediante lei específica. 

Art.5º -  Compete ao Poder Executivo disponibilizar, em meio eletrônico, o acompanhamento físico-

financeiro e os indicadores de desempenho de cada programa. 

Art.6º - Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, 

articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no município. 

Art.7º - A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a promoção e a garantia 

de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e demais normas aplicáveis. 

 

Art.8º - O Município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta lei, para 

elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta lei. 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 



 
 

 

 

Art.10º -  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

MARCILIO RÉGIO SILVEIRA DA COSTA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MENSAGEM DO PREFEITO 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Saúdo-vos respeitosamente e, por meio desta mensagem, submeto à apreciação desta Egrégia Casa 

Legislativa o Projeto de Lei que institui o Plano Plurianual do Município de Goiana para o 

quadriênio 2026-2029. 



 
 

 

 

O PPA representa o compromisso desta gestão com o desenvolvimento sustentável, com a melhoria 

da qualidade de vida de nosso povo e com a construção de uma cidade mais justa e próspera. Ele é o 

instrumento de planejamento que articula as ações governamentais de médio prazo, definindo dire-

trizes, objetivos, programas, metas e recursos para o horizonte legal de quatro anos. 

PANORAMA ATUAL DE GOIANA: DESAFIOS E OPORTUNIDADES 

Para fundamentar este plano, consideramos o diagnóstico técnico mais recente com base em indica-

dores públicos, tomando por base os dados do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística: 

 Goiana possui área territorial de aproximadamente 445,41 km². 

 A população estimada para 2025 é de 85.497 habitantes, com densidade demográfica de cerca 

de 181,98 hab/km². 

 O índice de escolarização de crianças entre 6 e 14 anos é de cerca de 97,53 % (último dado 

disponível). 

 O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de Goiana, segundo dados de 

2010, era 0,651. 

 A mortalidade infantil registra cerca de 17,18 óbitos por mil nascidos vivos (dados mais 

recentes divulgados). 

• Em termos econômicos, Goiana se destaca por sua atividade industrial, especialmente nos 

setores farmacêutico, automotivo e de bens de capital, além da tradição agrícola (cana-de-

açúcar, culturas regionais) e do comércio local. 

• O município é estratégico em sua localização: integra a Mata Norte Pernambucana, possui 

influência sobre municípios vizinhos, conta com distritos com potencial turístico e zones cos-

teiras com ecossistemas sensíveis. 

Este contexto evidencia oportunidades importantes, mas também desafios que exigem atenção 

sistemática: elevação da escolaridade e da qualificação profissional; redução das desigualda-

des regionais internas; melhoria dos indicadores de saúde materno-infantil; diversificação 

econômica; preservação ambiental e adaptação às mudanças climáticas; mobilidade urbana 

adequada; inclusão social e fortalecimento da participação popular. 

DIRETRIZES DO PPA 2026-2029 E PRINCÍPIOS DE GESTÃO 

Este plano foi construído com base nos seguintes eixos e princípios: 

1. Desenvolvimento com equidade territorial, promovendo uma Goiana integrada entre sede 

e distritos, com metas específicas para cada região. 

2. Educação, inovação e qualificação, com foco na formação técnica, digital e no fortaleci-

mento das redes de ensino básico e médio. 

3. Saúde e bem-estar, priorizando redução da mortalidade infantil, fortalecimento da atenção 

básica, integração com políticas sociais e infraestrutura sanitária, buscando integração com 

polo de biotecnologia da Hemobras. 

4. Infraestrutura, mobilidade e saneamento, como vetores de melhoria da qualidade urbana e 

ambiental. 

5. Economia local sustentável e geração de emprego, fomentando cadeias produtivas locais, 

tecnologia, economia verde e estímulo ao empreendedorismo, buscando referenciar o Polo 

Automotivo. 



 
 

 

 

6. Meio ambiente e resiliência climática, especialmente pela posição costeira, manguezais, re-

cursos hídricos e zonas vulneráveis às mudanças climáticas. 

7. Gestão participativa, transparência e controle social, com sistemas digitais de monitora-

mento, plataformas de consulta pública e avaliação contínua. 

8. Os programas que compõem este PPA estão estruturados para mensuração adequada de indi-

cadores e estimativas orçamentárias por fonte de recurso (municipal, estadual, federal, con-

vênios e parcerias), e ainda orientados para ODS’s – Objetivos do Desenvolvimento Susten-

tável da ONU. 

9. Prevemos mecanismos de revisão e ajustes no ciclo, para assegurar flexibilidade e responsi-

vidade às mudanças de cenário. 

10. Garantimos que a execução deste PPA observará rigorosamente os preceitos da Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, assegurando equilíbrio entre receitas e despesas, compatibilidade com 

as metas fiscais municipais e observância dos limites constitucionais e legais, especialmente 

nas áreas de educação e saúde. 

11. Com convicção, colocamos este plano à disposição desta Casa Legislativa, na certeza de que, 

com o apoio dos nobres Vereadores, transformaremos estas diretrizes em ações concretas, para 

que Goiana avance com mais justiça, prosperidade e dignidade para todos os goianenses. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCILIO RÉGIO SILVEIRA DA COSTA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

GOVERNAMENTAIS 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES 

VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 SÍNTESE DAS AÇÕES POR 

ENTIDADE E ÓRGÃO 

 
















































































































































